
-' 	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE - ALEAC 
GABINETE DEPUTADO 11HZ GONZAGA 

INDICAçAO N°  /11-DE 	DE  3 	12021 

Indico a Mesa Diretora, corn fulcra no art. 169, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa e em consonáncia corn as parágrafos 2 e 30  da Lei no  

2976/2015 que seja encaminhado expediente ao Exrno. Senhor Governador do 

Estado do Acre, GLADSON CAMELI, pam que viabilize junta ao secretário de 

saUde Sr. Alysson Bestene, solicitação para a disponibilização de uma equipe 

médica permanente no Municfpio de Acrelandia. 

A Indicação se faz necesséria em funçâo da reclamacão da comunidade 

que informa ja ocorreram situaçöes de ficar uma semana sam medicos no 

MunicIpio de Acrelândia. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

22 de marco de 2021 

DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

PSDB/AC 



JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica pelo fato de que a comunidade do 

MunicIplo de Acrelândia se ressente da ausência de equipe médica permanente 

designada pela Secretaria de SaUde do Estado do Acre, o que se agrava em 

pleno perlodo pandêmico em função da crise sanitária disseminado pela 

circulação do virus da Covid-19. 

Como a implementaçao de poilticas püblicas voltadas para o 

meihoramento da qualidade de vida da coletividade e funçAo do Estado e direito 

fundamental assegurado na Constituiçao, é dever do Poder Püblico o 

atendimento a este pleito, essencial para o desenvolvimento dos indices de 

desenvolvimento humano no Municipio de Acrelândia. Vejamos o dispositivo 

legal na nossa Constituicão. 

Art. 196. A saüde é direito de todos e clever do Estado, 

garantido mediante polIticas socials e econômicas que 

visem a reduçAo do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário Is açöes e serviços 

para sua promoçAo, proteçAo e recuperação. 

Ante o exposto, solicitamos atencão especial a este pleito, por sua 

relevância social, diante da necessidade de apoio as acOes de saUde no 

Municipio de Acrelândia. 

Sala das Sessães "Deputado Francisco Cartaxo" 

22 de marco de 2021 

DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

PSDB/AC 


